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Aviso de contumácia n.º 10 121/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 927/05.3TBLRS, pendente neste Tribunal contra
o arguido José Alberto Pinto da Silveira Bento, filho de José Lima
da Silveira e de Maria da Anunciação Pinto Baptista Silveira, na-
tural  de  Angola,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  27  de
Julho de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10354556,
com domicílio na Rua do Outeiro, 85, 3.º, esquerdo, São Cosme,
4420 Gondomar, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 28 de Junho de
2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

4  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Joana Costa. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 10 122/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 459/01.9TALRS, pendente neste Tribunal contra
a arguida Paula Cristina Rocha Simões dos Santos, filha de António
José Esteves Simões e de Maria Rosa Coutinho Rocha, natural de
Lisboa, Charneca, de nacionalidade portuguesa, nascida em 11 de
Abril de 1966, casada, titular do bilhete de identidade n.º 7351373,
com domicílio na Estrada da Póvoa, 38, 3.º B, 1750-224 Lisboa,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Agosto de 2000, por despacho de 28 de Junho de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e  residência.

5  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Joana Costa. —
A Oficial de Justiça, Cristina Ferrão.

Aviso de contumácia n.º 10 123/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 793/02.0PFLRS, pendente neste Tribunal contra
a arguida Maria  Isabel Carvalho,  filha de Vítor  Jorge Carvalho e
de Maria Branca Xardo, natural de Frechas, Mirandela, de nacio-
nalidade  portuguesa,  nascida  em  5  de  Janeiro  de  1986,  solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 13436009, com domicílio na Rua
Rafael Bordalo Pinheiro, 575, Casal Novo, 1675 Caneças, por  se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do  Código  Penal,  praticado  em
24 de Abril de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 24 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação  ou  detenção  da  arguida,  sem prejuízo  da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patri-
monial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de au-
toridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma  legal.

8  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Joana Costa. —
O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 10 124/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 793/02.0PFLRS, pendente neste Tribunal contra
a  arguida  Elisabete  Cidala  Xardo,  filha  de  Alberto  José  Xardo  e
de Olga Carlota, natural de Castro Vicente, Mogadouro, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 25 de Novembro de 1978, soltei-

ra, titular do bilhete de identidade n.º 11963294, com domicílio na
Rua Rafael Bordalo Pinheiro, 575, Casal Novo, 1675 Caneças, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 24 de Abril
de 2002 e um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 24 de Abril de 2002,  foi
a mesma declarada  contumaz,  em 24 de  Junho de 2005,  nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  da  arguida  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção da arguida,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Joana Costa. —
O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 10 125/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Costa, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 793/02.0PFLRS, pendente neste Tribunal contra
a arguida Lucinda Lurdes Carvalho, filha de Vítor Jorge Carvalho
e de Maria Branco Xardo, natural de Frechas, Mirandela, de naci-
onalidade  portuguesa,  nascida  em 5  de  Janeiro  de  1986,  solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 12731971, com domicílio na Rua
Rafael Bordalo Pinheiro, 575, Casal Novo, 1675 Caneças, por  se
encontrar  acusada  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do  Código  Penal,  praticado  em
24 de Abril de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 24 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação  ou  detenção  da  arguida,  sem prejuízo  da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patri-
monial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de au-
toridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma  legal.

8  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Joana Costa. —
O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 10 126/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista,  juíza de direito do 4.º  Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  977/05.0TBLRS,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Carlos João Henriques Laborinho Rodri-
gues, filho de Fernando Augusto Almeida Laborinho Rodrigues e
de Cecília Conceição Silva Henriques L. Rodrigues, de nacionali-
dade angolana, nascido em 27 de Outubro de 1960, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 8236442, com último domicílio na Rua
Arcebispo Évora, 54, Lamorosa, 2350-174 Olaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, na forma tenta-
da,  previsto  e  punido  pelos  artigos  203.º,  n.º  1,  22.º,  23.º  e  73.º,
todos do Código Penal, praticado em 27 de Junho de 2002,  foi o
mesmo declarado contumaz, em 3 de  Junho de 2005, nos  termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

1  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.


